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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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Após a entrada da palavra-chave, estamos prontos para realizar 
a pesquisa.

Outras funções do site de pesquisa do google

Menu do Google à direita, conforme a imagem acima

GMAIL Acesso ao E-mail do Google;

IMAGENS

Acesso a barra de pesquisa imagens, 
neste caso o buscador irá atuar somente 
na procura de imagens, podemos digitar 
uma palavra-chave, ou até mesmo colar 

uma imagem na barra para iniciar a 
pesquisa;

CONTA Acesso a informações de cadastro, 
nome, celular, etc.;

PESQUISA Acesso ao buscador de pesquisas

MAPS
Acesso a informações de endereço e 

localização. No caso do celular funciona 
como um GPS;

YOUTUBE ACESSO A VÍDEOS PUBLICADOS;

PLAY
Acesso a loja de aplicativos, no caso 
do celular temos a Play Store onde 

encontramos aplicativos;

NOTICIAS Acesso a notícias;

MEET Acesso a Reuniões (vídeo chamadas);

CONTATOS Acesso a todos os contatos;

DRIVE Acesso ao local de armazenamento na 
internet de arquivos, fotos, vídeos, etc.;

AGENDA
Acesso a agenda. É um local onde 

podemos marcar compromissos, tarefas, 
etc.;

TRADUTOR Acesso ao tradutor do Google;

FOTOS

Acesso a todas as fotos armazenadas 
no drive, estas fotos são armazenadas 

na sua conta google. Conforme 
usamos o celular, enviamos as fotos 

automaticamente para o drive, a 
frequência deste envio depende de 

uma configuração prévia que temos que 
realizar;

LIVROS
Acesso a livros, neste caso somos 

remetidos para uma barra somente para 
a pesquisa de livros.

DOCUMENTOS

Acesso a documentos, neste caso 
são textos em geral, semelhantes a 
documentos em WORD, podemos 

acessar e até criar documentos para o 
uso;

PLANILHAS

Acesso a planilhas eletrônicas, neste 
caso são planilhas semelhantes ao 
EXCEL, podemos acessar e até criar 

planilhas para o uso;

BLOGGUER

Permite a criação e gerenciamento de 
um blog. Blog é um site que permite 

a atualização rápida através de 
postagens, isso deve-se a sua estrutura 

extremamente flexível de uso;

HANGOUTS
Acesso a uma plataforma Google, onde 
podemos conectar pessoas através de 
vídeo conferencia e mensagens, etc.

A Google está frequentemente atualizando esse menu, visto a 
adequação de aplicativos ao contexto atual.

 SISTEMA OPERACIONAL E SOFTWARE. 

É todo programa instalado no computador, inclusive o sistema 
operacional. O sistema operacional é o principal programa instala-
do no computador, é ele o que controla todas as funções e proces-
sos dos outros programas que foram instalados após ele. 

Podemos citar como exemplo de software: 
- Sistema operacional Windows;
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IV - a Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Ga-
rantias S.A. - ABGF e o Banco Nacional do Desenvolvimento Econô-
mico e Social - BNDES para o Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão;

V - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da Ama-
zônia - CONSIPAM da Casa Civil da Presidência da República para o 
Ministério da Defesa;

VI – (VETADO); e
VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX para a Presidência 

da República.
Art. 8º Ficam transformados os cargos de:
I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comér-

cio Exterior em cargo de Ministro de Estado da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços;

II - Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação em 
cargo de Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Co-
municações;

III - Ministro de Estado do Trabalho e Previdência Social em car-
go de Ministro de Estado do Trabalho;

IV - Ministro de Estado da Justiça em cargo de Ministro de Esta-
do da Justiça e Cidadania;

V - Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate 
à Fome em cargo de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social 
e Agrário;

VI - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
em cargo de Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão;

VII - Ministro de Estado dos Transportes em cargo de Ministro 
de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

VIII - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério 
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior em cargo de Na-
tureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços;

IX - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovação em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inova-
ções e Comunicações;

X - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social em cargo de Natureza Especial de Se-
cretário-Executivo do Ministério do Trabalho;

XI - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério da 
Justiça em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania;

XII - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário;

XIII - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão em cargo de Natureza Espe-
cial de Secretário-Executivo do Ministério do Planejamento, Desen-
volvimento e Gestão;

XIV - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério 
dos Transportes em cargo de Natureza Especial de Secretário-Exe-
cutivo do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil;

XV - Natureza Especial de Secretário-Executivo da Controlado-
ria-Geral da União em cargo de Natureza Especial de Secretário-
-Executivo do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controla-
doria-Geral da União - CGU;

XVI - Natureza Especial de Subchefe-Executivo da Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República em cargo de Natu-
reza Especial de Secretário Especial da Secretaria de Comunicação 
Social da Casa Civil da Presidência da República;

XVII - Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos Hu-
manos do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da Juven-
tude e dos Direitos Humanos em cargo de Natureza Especial de 
Secretário Especial de Direitos Humanos do Ministério da Justiça 
e Cidadania;

XVIII - Natureza Especial de Secretário Especial de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial do Ministério das Mulheres, da Igual-
dade Racial, da Juventude e dos Direitos Humanos em cargo de Na-
tureza Especial de Secretário Especial de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial do Ministério da Justiça e Cidadania;

XIX - Natureza Especial de Secretário Especial de Políticas para 
as Mulheres do Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial, da 
Juventude e dos Direitos Humanos em cargo de Natureza Especial 
de Secretário Especial de Políticas para as Mulheres do Ministério 
da Justiça e Cidadania; e

XX - Natureza Especial de Secretário-Executivo do Ministério 
das Comunicações em Natureza Especial de Secretário Especial dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Ci-
dadania.

Art. 9º Para fins do disposto no art. 1º, os cargos inerentes aos 
órgãos comuns, nos termos em que os define o art. 28 da Lei nº 
10.683, de 28 de maio de 2003 , serão suprimidos por ocasião da 
publicação dos decretos das estruturas regimentais dos órgãos que 
incorporarem as respectivas competências.

Art. 10. O acervo patrimonial e o quadro de servidores efeti-
vos dos órgãos e entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Lei serão transferidos aos 
órgãos que absorverem as suas competências, bem como os res-
pectivos direitos, créditos e obrigações decorrentes de lei, atos ad-
ministrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas.

Parágrafo único. Aplica-se às dotações orçamentárias dos ór-
gãos e entidades de que trata o caput o disposto no art. 52 da Lei nº 
13.242, de 30 de dezembro de 2015 .

Art. 11. Ficam transferidas aos órgãos que recebam as atribui-
ções correspondentes e a seus titulares as competências e as in-
cumbências, estabelecidas em lei, dos órgãos transformados e de 
seus titulares, transferidos ou extintos por esta Lei.

Art. 12. A Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003 , passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 1º .......................................................................
.....................................................................................
IV - (revogado);
.....................................................................................
VI - pelo Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

República;
.....................................................................................
XI - (revogado);
XII - (revogado);
......................................................................................
§ 1º ..............................................................................
......................................................................................
X - (revogado).
......................................................................................
§ 3º (VETADO).
I - (revogado);
............................................................................” (NR)
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de contribuição fictício para aposentadoria). Entretanto, em 
análise ao caso específico daqueles que adquiriram legitimamente 
o direito antes da supressão legal, o STJ entende pacificamente 
que “o servidor aposentado tem direito à conversão em pecúnia 
da licença-prêmio não gozada e contada em dobro, sob pena de 
enriquecimento sem causa da Administração Pública” (AgRg no 
AREsp 270.708/RN).

– Concessões
Três são as espécies de concessão:
a) Primeira espécie de concessão: permite ao servidor se 

ausentar do serviço, sem qualquer prejuízo a sua remuneração, nas 
seguintes condições (art. 97): por um dia, para doação de sangue; 
por dois dias, para se alistar como eleitor; por oito dias consecutivos 
em razão de: casamento; falecimento do cônjuge, companheiro, 
pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda ou 
tutela e irmãos.

b) Segunda espécie de concessão: relacionada à concessão 
de horário especial, nas seguintes situações (art. 98): ao servidor 
estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o 
horário escolar e o da repartição, sendo exigida a compensação de 
horário; ao servidor portador de deficiência, quando comprovada 
a necessidade por junta médica oficial, independentemente de 
compensação de horário;ao servidor que tenha cônjuge, filho ou 
dependente com deficiência, quando comprovada a necessidade 
por junta médica oficial, independentemente da compensação de 
horário; ao servidor que atue como instrutor em curso instituído no 
âmbito da administração pública federal ou que participe de banca 
examinadora de concursos, vinculado à compensação de horário a 
ser efetivada no prazo de até um ano.

c) Terceira espécie de concessão: cuida dos casos relacionados 
à matrícula em instituições de ensino. Por amparo legal, “ao servidor 
estudante que mudar de sede no interesse da administração é 
assegurada, na localidade da nova residência ou na mais próxima, 
matrícula em instituição de ensino congênere, em qualquer 
época, independentemente de vaga” (art. 99). Denota-se que esse 
benefício se estende também “ao cônjuge ou companheiro, aos 
filhos, ou enteados do servidor que vivam na sua companhia, bem 
como aos menores sob sua guarda, com autorização judicial” (art. 
99, parágrafo único).

– Direito de petição
De acordo com o art. 104 da Lei 8.112/1990, é direito do 

servidor público, requerer junto aos Poderes Públicos, a defesa de 
direito ou interesse legítimo.

O direito de petição pode ser manifestado por intermédio de 
requerimento, pedido de reconsideração ou de recurso.

Nos termos da Lei, o requerimento deverá ser dirigido 
à autoridade competente para decidi-lo e encaminhado por 
intermédio daquela a que estiver imediatamente subordinado o 
requerente (art. 105).

Além disso, nos trâmites do art. 106, caberá pedido de 
reconsideração dirigido à autoridade que houver expedido o ato ou 
proferido a primeira decisão, não podendo ser renovado.

De acordo com o art. 107 do Estatuto em estudo, caberá 
recurso nas seguintes hipóteses: do indeferimento do pedido de 
reconsideração e das decisões sobre os recursos sucessivamente 
interpostos.

Nos termos do art. 109, o recurso será dirigido à autoridade 
imediatamente superior à que tiver expedido o ato ou proferido 
a decisão, e, sucessivamente, em escala ascendente, às demais 
autoridades, sendo encaminhado por intermédio da autoridade 
a que estiver imediatamente subordinado o requerente. Dando 
continuidade, o recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo, 
a juízo da autoridade competente e em caso de provimento do 
pedido de reconsideração ou do recurso, os efeitos da decisão 
retroagirão à data do ato impugnado, nos parâmetros do art. 109, 
parágrafo único da Lei 8112/90.

O prazo para interposição de recurso ou de pedido de 
reconsideração é de 30 dias, a contar da publicação ou da ciência, 
pelo interessado, da decisão recorrida (art. 108).

Já o direito de requerer prescreve, nos termos do art. 110, 
em cinco anos, quanto aos atos de demissão e de cassação de 
aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse 
patrimonial e créditos resultantes das relações de trabalho; em 120 
dias, nos demais casos, exceto quando outro prazo for fixado em lei.

Em relação à prescrição, merece também destaque:
Art. 112: a prescrição é de ordem pública, não podendo ser 

relevada pela administração; o pedido de reconsideração e o 
recurso, quando cabíveis, interrompem a prescrição (art. 111); 
o prazo de prescrição será contado da data da publicação do ato 
impugnado ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato 
não for publicado (art. 110, parágrafo único da Lei 8112/90).

PODERES ADMINISTRATIVOS. 

Poder Hierárquico
Trata-se o poder hierárquico, de poder conferido à autoridade 

administrativa para distribuir e dirimir funções em escala de 
seus órgãos, vindo a estabelecer uma relação de coordenação 
e subordinação entre os servidores que estiverem sob a sua 
hierarquia.

A estrutura de organização da Administração Pública é baseada 
em dois aspectos fundamentais, sendo eles: a distribuição de 
competências e a hierarquia.

Em decorrência da amplitude das competências e das 
responsabilidades da Administração, jamais seria possível que toda 
a função administrativa fosse desenvolvida por um único órgão ou 
agente público. Assim sendo, é preciso que haja uma distribuição 
dessas competências e atribuições entre os diversos órgãos e 
agentes integrantes da Administração Pública.

Entretanto, para que essa divisão de tarefas aconteça de 
maneira harmoniosa, os órgãos e agentes públicos são organizados 
em graus de hierarquia e poder, de maneira que o agente que 
se encontra em plano superior, detenha o poder legal de emitir 
ordens e fiscalizar a atuação dos seus subordinados. Essa relação 
de subordinação e hierarquia, por sua vez, causa algumas sequelas, 
como o dever de obediência dos subordinados, a possibilidade de 
o imediato superior avocar atribuições, bem como a atribuição de 
rever os atos dos agentes subordinados.

Denota-se, porém, que o dever de obediência do subordinado 
não o obriga a cumprir as ordens manifestamente ilegais, advindas 
de seu superior hierárquico. Ademais, nos ditames do art. 116, 
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A Constituição não impede a apresentação de emendas ao pro-
jeto de lei orçamentária. Elas devem ser, todavia, compatíveis com 
o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias e devem 
indicar os recursos necessários, sendo admitidos apenas aqueles 
provenientes de anulação de despesa. A Constituição veda a propo-
situra de emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias que 
não guardem compatibilidade com o plano plurianual.

A votação da matéria legislativa constitui ato coletivo das Casas 
do Congresso. Realiza-se, normalmente, após a instrução do proje-
to nas comissões e dos debates no plenário. A sanção é o ato pelo 
qual o Chefe do Executivo manifesta a sua anuência ao projeto de 
lei aprovado pelo Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da von-
tade do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a 
formação da lei.

O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega san-
ção ao projeto – ou a parte dele –, obstando à sua conversão em lei. 
Dois são os fundamentos para a recusa de sanção: 

a) inconstitucionalidade; ou 
b) contrariedade ao interesse público.

O veto deve ser expresso e motivado, e oposto no prazo de 15 
dias úteis, contado da data do recebimento do projeto, e comunica-
do ao Congresso Nacional nas 48 horas subsequentes à sua oposi-
ção. O veto não impede a conversão do projeto em lei, podendo ser 
superado por deliberação do Congresso Nacional.

A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da 
eficácia da lei. A promulgação das leis compete ao Presidente da 
República. Ela deverá ocorrer dentro do prazo de 48 horas, decor-
rido da sanção ou da superação do veto. Nesse último caso, se o 
Presidente não promulgar a lei, competirá a promulgação ao Pre-
sidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas 
para fazê-lo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do 
Senado Federal, em prazo idêntico. 

O período entre a publicação da lei e a sua entrada em vigor é 
chamado de período de vacância ou vacatio legis. Na falta de dis-
posição especial, vigora o princípio que reconhece o decurso de um 
lapso de tempo entre a data da publicação e o termo inicial da obri-
gatoriedade (45 dias).

Podem-se distinguir seis tipos de procedimento legislativo: 
a) procedimento legislativo normal: Trata da elaboração das 

leis ordinárias (excluídas as leis financeiras e os códigos) e comple-
mentares.

b) procedimento legislativo abreviado: Este procedimento 
dispensa a competência do Plenário, ocorrendo, por isso, a deli-
beração terminativa sobre o projeto de lei nas próprias Comissões 
Permanentes.

c) procedimento legislativo sumário: Entre as prerrogativas 
regimentais das Casas do Congresso Nacional existe a de conferir 
urgência a certas proposições. 

d) procedimento legislativo sumaríssimo: Existe nas duas Ca-
sas do Congresso Nacional mecanismo que assegura deliberação 
instantânea sobre matérias submetidas à sua apreciação.

e) procedimento legislativo concentrado: O procedimento le-
gislativo concentrado tipifica-se, basicamente, pela apresentação 
das matérias em reuniões conjuntas de deputados e senadores. Ex. 
para leis financeiras e delegadas.

f) procedimento legislativo especial: Nesse procedimento, 
englobam-se dois ritos distintos com características próprias, um 
destinado à elaboração de emendas à Constituição; outro, à de có-
digos.

LEI FEDERAL Nº 12.527/2011 E SUAS ALTERAÇÕES (LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO)

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Consti-
tuição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 
nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem obser-
vados pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim 
de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 
5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Consti-
tuição Federal.

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos 

Poderes Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Ju-
diciário e do Ministério Público;

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 
as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios.

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às 
entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, para realiza-
ção de ações de interesse público, recursos públicos diretamente 
do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, 
termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as en-
tidades citadas no caput refere-se à parcela dos recursos públicos 
recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas 
a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a as-
segurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser 
executados em conformidade com os princípios básicos da adminis-
tração pública e com as seguintes diretrizes:

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 
como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, indepen-
dentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tec-
nologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência 
na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pú-
blica.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser uti-

lizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em 
qualquer meio, suporte ou formato;
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§ 7º Em caso de descumprimento do acordo a que se refere o 
caput deste artigo, o investigado ou o demandado ficará impedido 
de celebrar novo acordo pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado do 
conhecimento pelo Ministério Público do efetivo descumprimento. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-C. A sentença proferida nos processos a que se refere 
esta Lei deverá, além de observar o disposto no art. 489 da Lei nº 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil): (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - indicar de modo preciso os fundamentos que demonstram 
os elementos a que se referem os arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, que 
não podem ser presumidos; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

II - considerar as consequências práticas da decisão, sempre 
que decidir com base em valores jurídicos abstratos; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

III - considerar os obstáculos e as dificuldades reais do gestor 
e as exigências das políticas públicas a seu cargo, sem prejuízo dos 
direitos dos administrados e das circunstâncias práticas que houve-
rem imposto, limitado ou condicionado a ação do agente; (Incluído 
pela Lei nº 14.230, de 2021)

IV - considerar, para a aplicação das sanções, de forma isolada 
ou cumulativa: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

a) os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; (Inclu-
ído pela Lei nº 14.230, de 2021)

b) a natureza, a gravidade e o impacto da infração cometida; 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

c) a extensão do dano causado; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

d) o proveito patrimonial obtido pelo agente; (Incluído pela Lei 
nº 14.230, de 2021)

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

f) a atuação do agente em minorar os prejuízos e as consequên-
cias advindas de sua conduta omissiva ou comissiva; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

g) os antecedentes do agente; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 
2021)

V - considerar na aplicação das sanções a dosimetria das san-
ções relativas ao mesmo fato já aplicadas ao agente; (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

VI - considerar, na fixação das penas relativamente ao terceiro, 
quando for o caso, a sua atuação específica, não admitida a sua 
responsabilização por ações ou omissões para as quais não tiver 
concorrido ou das quais não tiver obtido vantagens patrimoniais 
indevidas; (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

VII - indicar, na apuração da ofensa a princípios, critérios obje-
tivos que justifiquem a imposição da sanção. (Incluído pela Lei nº 
14.230, de 2021)

§ 1º A ilegalidade sem a presença de dolo que a qualifique não 
configura ato de improbidade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Na hipótese de litisconsórcio passivo, a condenação ocor-
rerá no limite da participação e dos benefícios diretos, vedada qual-
quer solidariedade. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Não haverá remessa necessária nas sentenças de que trata 
esta Lei. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 17-D. A ação por improbidade administrativa é repressiva, 
de caráter sancionatório, destinada à aplicação de sanções de ca-
ráter pessoal previstas nesta Lei, e não constitui ação civil, vedado 
seu ajuizamento para o controle de legalidade de políticas públicas 

e para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente 
e de outros interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. Ressalvado o disposto nesta Lei, o controle 
de legalidade de políticas públicas e a responsabilidade de agentes 
públicos, inclusive políticos, entes públicos e governamentais, por 
danos ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, a qualquer ou-
tro interesse difuso ou coletivo, à ordem econômica, à ordem urba-
nística, à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religiosos 
e ao patrimônio público e social submetem-se aos termos da Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18. A sentença que julgar procedente a ação fundada nos 
arts. 9º e 10 desta Lei condenará ao ressarcimento dos danos e à 
perda ou à reversão dos bens e valores ilicitamente adquiridos, con-
forme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 
(Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 1º Se houver necessidade de liquidação do dano, a pessoa 
jurídica prejudicada procederá a essa determinação e ao ulterior 
procedimento para cumprimento da sentença referente ao ressar-
cimento do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens. 
(Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 2º Caso a pessoa jurídica prejudicada não adote as providên-
cias a que se refere o § 1º deste artigo no prazo de 6 (seis) meses, 
contado do trânsito em julgado da sentença de procedência da 
ação, caberá ao Ministério Público proceder à respectiva liquidação 
do dano e ao cumprimento da sentença referente ao ressarcimento 
do patrimônio público ou à perda ou à reversão dos bens, sem pre-
juízo de eventual responsabilização pela omissão verificada. (Incluí-
do pela Lei nº 14.230, de 2021)

§ 3º Para fins de apuração do valor do ressarcimento, deverão 
ser descontados os serviços efetivamente prestados. (Incluído pela 
Lei nº 14.230, de 2021)

§ 4º O juiz poderá autorizar o parcelamento, em até 48 (qua-
renta e oito) parcelas mensais corrigidas monetariamente, do débi-
to resultante de condenação pela prática de improbidade adminis-
trativa se o réu demonstrar incapacidade financeira de saldá-lo de 
imediato. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Art. 18-A. A requerimento do réu, na fase de cumprimento da 
sentença, o juiz unificará eventuais sanções aplicadas com outras 
já impostas em outros processos, tendo em vista a eventual con-
tinuidade de ilícito ou a prática de diversas ilicitudes, observado o 
seguinte: (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

I - no caso de continuidade de ilícito, o juiz promoverá a maior 
sanção aplicada, aumentada de 1/3 (um terço), ou a soma das pe-
nas, o que for mais benéfico ao réu; (Incluído pela Lei nº 14.230, 
de 2021)

II - no caso de prática de novos atos ilícitos pelo mesmo sujeito, 
o juiz somará as sanções. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

Parágrafo único. As sanções de suspensão de direitos políticos 
e de proibição de contratar ou de receber incentivos fiscais ou cre-
ditícios do poder público observarão o limite máximo de 20 (vinte) 
anos. (Incluído pela Lei nº 14.230, de 2021)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbida-
de contra agente público ou terceiro beneficiário, quando o autor 
da denúncia o sabe inocente.




